
destinados a pesquisas que envolvam seres humanos,
destinados ao desenvolvimento de novos medicamen-
tos, inclusive em programas de acesso expandido
(Convênio ICMS-09/07).

§ 1º - Os medicamentos e reagentes químicos de
que trata este artigo são os classificados nas seguintes
posições na NBM/SH, desde que contenham as corres-
pondentes substâncias ativas:

1 - 3002.10.39, CERA 1000 mcg/1ml;
2 - 3002.10.39, CERA 400 mcg/1ml;
3 - 3002.10.39, CERA 200 mcg/1ml;
4 - 3002.10.39, CERA 100 mcg/1ml;
5 - 3002.10.39, CERA 50 mcg/1ml;
6 - 3002.10.39, Epoetina Beta 50.000 UI;
7 - 3002.10.39, Epoetina Beta 100.000 UI;
8 - 3002.10.39, CERA 1000 mcg/1ml;
9 - 3002.10.39, CERA 400 mcg/1ml;
10 - 3002.10.39, CERA 200 mcg/1ml;
11 - 3002.10.39, CERA 100 mcg/1ml;
12 - 3002.10.39, CERA 50 mcg/1ml;
13 - 3002.10.39, Epoetina Beta 4.000 UI;
14 - 3002.10.39, poetina Beta 50.000 UI;
15 - 3002.10.39,Epoetina Beta 100.000 UI;
16 - 3004.90.69, Anastrozole 1mg;
17 - 3903.90.99, Trastuzumab 440 mg;
18 - 3004.90.99, Trastuzumab 150 mg;
19 - 3002.10.38, Bevacizumab 100 mg/4ml;
20 - 3002.10.38, Bevacizumab 100 mg/4ml;
21 - 3004.90.79, Erlotinib 25 mg;
22 - 3004.90.79, Erlotinib 100 mg;
23 - 3904.90.59, Docetaxel 20 mg/2ml;
24 - 3904.90.59, Docetaxel 80 mg/2ml;
25 - 3903.90.99, Trastuzumab 440 mg;
26 - 3002.10.38, Bevacizumab 100 mg/4ml;
27 - 3004.90.79, Capecitabine 150 mg;
28 - 3004.90.79, Capecitabine 500 mg;
29 - 3004.90.99, Oxaliplatina 50 mg;
30 - 3004.90.99, Oxaliplatina 100 mg;
31 - 3004.90.79, Capecitabine 150 mg;
32 - 3004.90.79, Capecitabine 500 mg;
33 - 3903.90.99, Cisplatina 50 mg/100ml;
34 - 3004.90.99, Trastuzumab 150 mg;
35 - 3002.10.38, Rituximab 100 mg/10ml;
36 - 3002.10.38, Rituximab 500 mg/50ml;
37 - 3904.90.59, Docetaxel 80 mg/2ml;
38 - 3903.90.99, Trastuzumab 440 mg;
39 - 3002.10.38, Bevacizumab 100 mg/4ml;
40 - 3004.90.99, Capecitabine 150 mg;
41 - 3004.90.99, Capecitabine 500 mg;
42 - 3004.90.99, Oxaliplatina 50 mg;
43 - 3004.90.99, Oxaliplatina 100 mg;
44 - 3004.90.99, Capecitabine 150 mg;
45 - 3004.90.99, Capecitabine 500 mg;
46 - 3004.90.99, Oxaliplatina 50 mg;
47 - 3004.90.99, Oxaliplatina 100 mg;
48 - 3002.10.39, Peg-Interferon alfa-2a 180

mcg/ml;
49 - 3004.90.99, Ribavirina 200 mg;
50 - 3004.90.99, T20-304 90 mg;
51 - 3002.10.39, Peg-Interferon alfa-2a 180

mcg/ml;
52 - 3004.90.99, Ribavirina 200 mg;
53 - 3004.90.99, Kinase Inhibitor P-38;
54 - 3004.90.99, Methilprednisolona 125 mg;
55 - 3002.10.38, Rituximab 500 mg/50ml;
56 - 3004.90.99, Predinisolona 30mg;
57 - 3002.10.38, Rituximab 500 mg/50ml;
58 - 3002.10.38, Rituximab 500 mg/50ml;
59 - 3002.10.38, Rituximab 500 mg/50ml;
60 - 3002.10.39, Tocilizumab 200 mg/10ml;
61 - 3002.10.39, Tocilizumab 200 mg/10ml;
62 - 3002.10.39, Tocilizumab 200 mg/10ml;
63 - 3904.90.59, Docetaxel 80 mg/2ml;
64 - 3004.90.99, Trastuzumab 150 mg;
65 - 3002.10.38, Bevacizumabe;
66 - 3004.90.59, Ácido ibandrônico;
67 - 3004.50.90, Isotretinoína;
68 - 3004.90.79, Tacrolimo;
69 - 3004.90.29, Acitretina;
70 - 3004.90.99, Calcipotriol;
71 - 3004.20.99, Micofenolato de mofetila;
72 - 3002.10.38, Trastuzumabe;
73 - 3002.10.38, Rituximabe;
74 - 3004.90.99, Alfapeginterferona 2ª;
75 - 3004.90.79, Capecitabina;
76 - 3004.90.99, Erlotinibe;
77 - 3004.90.79, Ribavirina.
§ 2º - A isenção de que trata este artigo fica condi-

cionada a que:
1 - a pesquisa e o programa sejam registrados pela

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA/MS
- ou, se estes estiverem dispensados de registro,
tenham sido aprovados pelo Comitê de Ética em Pes-
quisa - CEP - da instituição que for realizar a pesquisa
ou o programa;

2 - os produtos sejam desonerados das contribui-
ções para os Programas de Integração Social e de For-
mação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social (COFINS);

3 - na hipótese de desembaraço aduaneiro decor-
rente de importação do exterior:

a) tratando-se de equipamentos, suas partes e
peças, não haja similar produzido no país, segundo
laudo emitido por entidade representativa do setor
produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos
com abrangência em todo território nacional ou por
órgão federal especializado;

b) para qualquer produto, haja total desoneração
dos Impostos de Importação e sobre Produtos Indus-
trializados.

§ 3º - Não se exigirá o estorno do crédito do
imposto relativo às mercadorias beneficiadas com a
isenção prevista neste artigo.

§ 4º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro
de 2012.” (NR);

V - ao Anexo I, o artigo 131:
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“Artigo 131 (MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE
RADIODIFUSÃO) - Desembaraço aduaneiro decorrente
da importação do exterior de máquinas, equipamen-
tos, aparelhos, instrumentos, suas respectivas partes,
peças e acessórios, arrolados no Anexo Único do Con-
vênio ICMS-10/07, sem similar produzido no País, efe-
tuada por empresa concessionária da prestação de ser-
viços públicos de radiodifusão sonora e de sons e ima-
gens de recepção livre e gratuita (Convênio ICMS-
10/07).

§ 1º - O benefício previsto neste artigo fica condi-
cionado a que os produtos sejam totalmente desonera-
dos do Imposto de Importação - II e das contribuições
para os Programas de Integração Social e de Formação
do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - COFINS.

§ 2º - A inexistência de produto similar produzido
no País será atestada por órgão federal competente ou
por entidade representativa do setor produtivo de
máquinas, aparelhos e equipamentos, com abrangên-
cia em todo território nacional.

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro
de 2009.” (NR);

VI - ao Anexo I, o artigo 132:
“Artigo 132 (PEÇA SUBSTITUÍDA EM VIRTUDE DE

GARANTIA) - A remessa de peça defeituosa para o
fabricante, promovida pelo estabelecimento ou pela
oficina credenciada ou autorizada, desde que ocorra
até 30 (trinta) dias depois do vencimento da garantia
(Convênio ICMS-27/07, cláusula quinta).” (NR);

Artigo 3º - Fica revogado o inciso I do artigo 3º do
Decreto 51.484, de 16 de janeiro de 2007.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 23 de
abril de 2007, exceto em relação aos dispositivos
adiante enumerados, que produzem efeitos:

I - desde 1º de janeiro de 2007, o inciso II do artigo
1º;

II - desde 1º de maio de 2007, o inciso VI do artigo
2º;

III - desde 4 de abril de 2007,.o inciso I, III, X, XI,
XII, XIII, XIV, XV, XVI do artigo 1º e os incisos I e II do
artigo 2º e o artigo 3º.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de maio de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de maio de 2007.

OFÍCIO GS-CAT Nº 214-2007
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n°
45.490, de 30 de novembro de 2000.

As modificações introduzidas no Regulamento do
ICMS decorrem, principalmente, da necessidade de
adequá-lo às disposições contidas nos Convênios ICMS-
08/07, 09/07,10/07,12/07,15/07, 22/07, 23/07, 24/07,
26/07, 27/07, 28/07, 33/07, 40/07 e 42/07 e nos Ajustes
SINIEF 01/07, 03/07 e 05/07, celebrados em Natal, RN,
no dia 30 de março de 2007, ratificados ou aprovados
pelo Decreto nº 51.755, de 13 de abril de 2007.

Apresento, assim, resumidas explicações sobre os
dispositivos que compõem a minuta anexa.

O artigo 1° introduz alterações em diversos dispo-
sitivos do Regulamento do ICMS, a saber:

1 - o inciso I dá nova redação ao item 4 do § 5º do
artigo 36, que trata das modalidades pré-pagas de
prestações de serviços de telefonia, para acrescentar
na alínea “a” o fornecimento de fichas, cartões ou
assemelhados também para utilização em terminais de
uso misto, ou seja, público ou particular;

2 - o inciso II dá nova redação ao “caput” do artigo
151-A, para atribuir aos transportadores ferroviários a
faculdade de utilizarem o modelo 27 da Nota Fiscal de
Serviço de Transportes em substituição ao modelo 7;

3 - o inciso III altera o “caput” do artigo 250 para
inserir o Convênio ICMS-22/07 no seu fundamento
legal;

4 - o inciso IV altera o “caput” do artigo 14 do
Anexo I para inserir o Convênio ICMS-40/07, que trata
da prorrogação do benefício, em seu fundamento legal
e modifica o seu § 3º para prorrogar até 31 de dezem-
bro de 2011 a isenção concedida nas operações com
equipamentos e insumos destinados à prestação de
serviços de saúde;

5 - o inciso V altera o “caput” do artigo 34 do
Anexo I para inserir o Convênio ICMS-40/07, que trata
da prorrogação do benefício, em seu fundamento legal
e altera o parágrafo único do mesmo artigo para pror-
rogar até 31 de dezembro de 2011 a isenção de ICMS
concedida na importação de produtos imunobiológi-
cos, medicamentos e inseticidas, destinados à vacina-
ção e combate à dengue, malária e febre amarela, rea-
lizadas pela Fundação Nacional de Saúde;

6 - o inciso VI altera o “caput” do artigo 38 do
Anexo I para inserir o Convênio ICMS-24/07, que trata
da prorrogação do benefício, em seu fundamento legal
e altera o § 4º do mesmo artigo para prorrogar até 31
de outubro de 2007 a isenção de ICMS concedida na
importação de bens destinados a ensino, pesquisa e
serviços médico-hospitalares;

7 - o inciso VII altera o “caput” do artigo 66 do
Anexo I para inserir o Convênio ICMS-40/07, que trata
da prorrogação do benefício, em seu fundamento legal
e altera o § 2° do mesmo artigo para prorrogar até 31
de dezembro de 2011, a isenção de ICMS concedida às
operações com preservativos;

8 - o inciso VIII altera o “caput” do artigo 94 do
Anexo I para inserir em sua fundamentação legal o Con-
vênio ICMS-26/07, que altera o anexo único do Convê-

nio ICMS-87/02, para modificar a relação de fármacos e
medicamentos beneficiados com isenção do ICMS;

9 - o inciso IX altera o “caput” do artigo 96 do
Anexo I para inserir o Convênio ICMS-40/07, que trata
da prorrogação do benefício, em seu fundamento legal
e altera o § 4° do mesmo artigo, para prorrogar até 31
de dezembro de 2011 a isenção de ICMS concedida
para importação e saída por doação de medicamentos
destinado a pacientes com doenças graves;

10 - o inciso X modifica o “caput” do artigo 1º do
Anexo XVII, para inserir na sua fundamentação legal o
Convênio ICMS-33/07, que alterou o Anexo Único do
Convênio ICMS-126/98, de 11 de dezembro de 1998,
modificando assim a relação das empresas prestadoras
de serviços de telecomunicação que podem operar com
diferimento;

11 - o inciso XI altera o artigo 6º do Anexo XVII
para fazer uma adequação de redação em virtude da
alteração do item 4 do § 5º do artigo 36 do RICMS,
modificando também sua fundamentação legal com a
inserção do Convênio ICMS-12/07;

12 - o inciso XII dá nova redação ao “caput” do
artigo 5º do Anexo XVIII, que trata das empresas de
energia elétrica, para dispor sobre o agente da Câmara
de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), que
sucede o do Mercado Atacadista de Energia (MAE), na
forma do Convênio ICMS-15/07;

13 - o inciso XIII altera o artigo 6º do Anexo XVIII
para retirar da redação o MAE, que foi substituído pela
CCEE, bem como insere procedimentos relativos às
apurações e liquidações do Mecanismo de Compensa-
ção de Sobras e Déficits (MCSD), na forma do Convê-
nio ICMS-15/07;

14 - o inciso XIV modifica o artigo 7º do Anexo
XVIII, para atribuir novas obrigações ao responsável
pelo pagamento do imposto e fazer adequação de
redação, na forma do Convênio ICMS-15/07;

15 - o inciso XV altera o “caput” do artigo 8º do
Anexo XVIII para incluir em sua fundamentação legal o
Convênio ICMS-15/07;

16 - o inciso XVI dá nova redação ao artigo 9º do
Anexo XVIII, para inserir obrigações à CCEE no tocante
à liquidação no Mercado de Curto Prazo e no Mecanis-
mo de Compensação de Sobras e Déficits (MCSD), na
forma do Convênio ICMS-15/07.

O artigo 2° acrescenta dispositivos ao Regulamen-
to do ICMS, a saber:

1 - o inciso I acrescenta o § 3º ao artigo 131-A,
para atribuir à Secretaria da Fazenda a possibilidade
de estabelecer a obrigatoriedade da emissão de Nota
Fiscal Eletrônica de acordo com os critérios que especi-
fica, na forma do Ajuste SINIEF-05/-07;

2 - o inciso II acrescenta o § 3º ao artigo 183 ao
Anexo I, para uniformizar a utilização de carta de cor-
reção para regularização de erro ocorrido na emissão
de documento fiscal, na forma do Ajuste SINIEF-01/07;

3 - o inciso III acrescenta o artigo 129 ao Anexo I,
para conceder isenção do imposto na saída de reagen-
te para diagnóstico da Doença de Chagas, na forma do
Convênio ICMS-23/07;

4 - o inciso IV acrescenta o artigo 130 ao Anexo I,
para conceder isenção do imposto incidente nas opera-
ções internas e interestaduais e no desembaraço adua-
neiro de medicamentos, reagentes químicos e equipa-
mentos destinados à pesquisa com seres humanos, na
forma do Convênio ICMS-09/07;

5 - o inciso V acrescenta o artigo 131 ao Anexo I,
para conceder isenção do ICMS incidente na importa-
ção de máquinas, equipamentos, aparelhos, instru-
mentos, suas respectivas partes e peças e acessórios,
efetuado por empresa concessionária da prestação de
serviço público de radiodifusão sonora e de sons e ima-
gens de recepção livre e gratuita, na forma do Convê-
nio ICMS-10/07;

6 - o inciso VI acrescenta o artigo 132 ao Anexo I,
para conceder isenção de ICMS na remessa de peça
defeituosa para fabricante, promovida por estabeleci-
mento ou oficina credenciada ou autorizada, em virtu-
de de garantia, na forma do Convênio ICMS-27/07;

O artigo 3° revoga o inciso I do artigo 3º do Decre-
to 51.484, de 16 de janeiro de 2007, a fim de aplicar
ao inciso IX do artigo 1º e ao inciso II do artigo 2º
daquele decreto o mesmo prazo de início de vigência
previsto no “caput” do seu artigo 3º, na forma do Con-
vênio ICMS-28/07.

Por fim, o artigo 4º dispõe sobre a vigência dos dis-
positivos comentados.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 51.736, 
DE 4 DE ABRIL DE 2007

Retificação do D.O. de 5-4-2007
No artigo 4º, inciso XI, leia-se como segue e não

como constou:
XI - 2 (dois) membros de livre escolha do Governa-

dor do Estado.

Atos do Governador
DECRETOS DE 9-5-2007
Designando, nos termos do art. 4º, XI, § 1º, do

Dec. 51.736-2007, o Embaixador Sérgio Amaral para
integrar, como membro de livre escolha do Governa-
dor, para um mandato de 1 ano, a Comissão Especial
de Bioenergia do Estado de São Paulo.

Dispensando Umberto Luiz Borges D’Urso das
funções de membro efetivo do Conselho Estadual de
Defesa dos Direitos da Pessoa Humana - Condepe, na
qualidade de advogado indicado pelo Presidente da
Secção de São Paulo da Ordem dos Advogados do Bra-
sil, dentre os membros de sua Comissão de Direitos
Humanos.

Nomeando, com fundamento no art. 5º, II, da Lei
7.576-91, alterada pela Lei 8.032-92, Marco Aurélio
Vicente Vieira para integrar, como membro efetivo, o
Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa
Humana - Condepe, na qualidade de advogado indica-
do pelo Presidente da Secção de São Paulo da Ordem
dos Advogados do Brasil, dentre os membros de sua
Comissão de Direitos Humanos, em complementação
ao mandato de Umberto Luiz Borges D’Urso.

Casa Civil
CASA MILITAR

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 9-5-2007
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo,

passando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE GUARAÇAÍ - Processo GG-1102-

2006
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-11-

630-06 passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA SÉTIMA
Da Vigência
O presente convênio vigorará até 6-8-2007, poden-

do ser prorrogado mediante justificativa fundamentada
e lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio

referido no preâmbulo, não modificadas por este
termo.

Economia e 
Planejamento
GABINETE DO SECRETÁRIO

UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

Extratos de Termos de Aditamento
Processo: 0165/2006 - Convênio: 213/2006
Parecer Jurídico: Cj Sep: 209/2007
Partícipes: Secretaria de Economia e Planejamento/Unida-

de de Articulação com Municípios e o Município de Sarapuí.
Cláusula Primeira: a Cláusula Sexta, que trata da

Liberação dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os
recursos de responsabilidade do Estado serão repassados par-
celadamente à Prefeitura em conformidade com os cronogra-
mas físico-financeiros de fls. 44 e 228, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada.
II - 2ª parcela: no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil

reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias, após a assinatura
deste Termo de Aditamento.

Parágrafo Primeiro: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s)
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM,
observado o programado em cronogramas físico-financeiros
(fls. 44 e 228), após a aprovação da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos, de acordo com o Manual de Prestação de
Contas da SEP/UAM.

Parágrafo Segundo: Inalterado.
Cláusula Segunda: a Cláusula Décima, que trata do

Prazo, passa a ter a seguinte redação: o prazo para a execução
do presente Convênio será de até 496 (quatrocentos e noventa
e seis) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

Parágrafo Primeiro: Inalterado.
Parágrafo Segundo: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado

em 29/6/2006, naquilo em que não colidirem com as ora esta-
belecidas.

Assinatura: 09-5-2007
Processo: 0970/2006 - Convênio: 397/2006
Parecer Jurídico: Cj Sep: 201/2007
Partícipes: Secretaria de Economia e Planejamento/Unida-

de de Articulação com Municípios e o Município de Paraiso.
Cláusula Primeira: a Cláusula Primeira, que trata do

Objeto, passa a ter a seguinte redação: Constitui objeto do pre-
sente Convênio a transferência de recursos financeiros para a
execução de 2.360,10m2 de recapeamento asfáltico em CBUQ,
em vias urbanas do Município, conforme projeto às fls. 22/24 e
117/122.

Parágrafo Único: Inalterado.
Cláusula Segunda: a Cláusula Terceira, que trata das

Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: para
a execução do presente Convênio a SEP/UAM e a Prefeitura
terão as seguintes obrigações:

I - Compete à SEP/UAM:
a) Inalterada;
b) Inalterada;
c) Inalterada.
II - Compete à Prefeitura:
a) iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo de

30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura deste Termo de
Aditamento, consoante cronograma físico-financeiro de fls. 123;

b) Inalterada;
c) Inalterada;
d) Inalterada;
e) Inalterada;
f) Inalterada;
g) Inalterada;
h) Inalterada;
i) Inalterada.
Cláusula Terceira: a Cláusula Sexta, que trata da

Liberação dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os
recursos de responsabilidade do Estado, serão repassados par-
celadamente à Prefeitura em conformidade com o cronograma
físico-financeiro, de fls. 123, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada.
II - 2ª parcela: no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), a

ser paga em até 30 (trinta) dias, após a assinatura deste Termo
de Aditamento, desde que aprovadas as contas relativas à par-


